
 

PORTARIA Nº. 022/2019

                                  

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Rosário  Oeste-Mato  Grosso,
Vereador Carlos César Ribeiro de Souza, usando das atribuições que
lhe conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa

RESOLVE:

I- Instituir Comissão para enquadramento dos Servidores da Câmara Municipal de
Rosário Oeste-MT no Plano de Cargos, Carreiras e Salários – Lei nº. 1.551/2019;

II- A referida Comissão será composta por 02 servidores do quadro efetivo, indicados
pelo Sindicato dos Servidores Públicos deste Município  – SINTSPROESTE e 01
(um) Vereador indicado pelo Presidente desta Casa Legislativa, a qual fica assim
constituída:
Servidores:       Maria de Fátima Souza
      Neuza Pereira de Pinho
Vereador:         Selma Anzil da Silva

III- À presente Comissão incumbe as atribuições previstas na Lei nº. 1.551/2019.
IV- O prazo de funcionamento desta Comissão se estenderá até 31 de dezembro de
2.020.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Rosário
Oeste, 10 de julho de 2.019.

                          VER. CARLOS CÉSAR RIBEIRO DE SOUZA
                                     =PRESIDENTE=
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